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SÚMULA STF Nº 187 
 
A RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DO TRANSPORTADOR, PELO ACIDENTE COM O PASSAGEIRO, NÃO 
É ELIDIDA POR CULPA DE TERCEIRO, CONTRA O QUAL TEM AÇÃO REGRESSIVA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 188 
 
 O SEGURADOR TEM AÇÃO REGRESSIVA CONTRA O CAUSADOR DO DANO, PELO QUE EFETIVAMENTE 
PAGOU, ATÉ AO LIMITE PREVISTO NO CONTRATO DE SEGURO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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